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COMANDO-EM-CHEFE DA ESQUADRA

Estudo Técnico Preliminar 30/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 62084.000607/2026-10

2. Descrição da necessidade

A presente aquisição justifica-se pela necessidade de suprir a Seção de Viaturas de equipamentos essenciais, visto
que as ferramentas atuais encontram-se desgastadas ou obsoletas, impedindo a manutenção correta de seus
veículos. A compra visa aumentar a agilidade nos reparos, garantindo maior disponibilidade dos veículos, além de
evitar danos por uso de ferramentas inadequadas. 

 

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão de Serviços Gerais e Pessoal - ComemCh CT Alexandre Garritano Servera

Auxiliar da Seção de Viaturas
3º SG-OS ULYSSES MATHEUS LEPAGE MONSORES TEMIDO DA 
SILVA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A empresa contratada deverá estar devidamente cadastrada junto ao sistema SICAF ou possuir a documentação 
obrigatória atualizada (INSS, Receita Federal, FGTS Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) emitida pelo 
TST, e estar quite em todas as certidões emitidas com base na Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, emitida 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/pelo TCU (Certidões Administração Pública Federal, disponível em: ).

5. Levantamento de Mercado

A pesquisa  de preços foi realizada com fundamento no art. 3º da Instrução Normativa nº 65,de 7 de julho de 2021, da
secretaria de Gestão do ME. Para obtenção do resultado da pesquisa, não foram considerados os preços
excessivamente elevados e os inexequíveis. Os critérios e parâmetros analisados foram os próprios preços
encontrados na pesquisa, a partir de ordenação numérica na qual se buscou excluir aquelas que mais se destoaram
dos demais preços pesquisados. Além disso, outros critérios foram analisados como: especificação do item;
quantidade a ser adquirida; mercado a ser pesquisado; local de venda e de compra; e atendimento aos critérios de
habilitação requeridos pela Administração.
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6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste na aquisição de ferramentas automotivas a fim de suprir as necessidades da Seção de viaturas
em manutenções preventivas e corretivas.

O fornecimento será realizado conforme especificações técnicas e prazos compatíveis com a programação dos
eventos, assegurando qualidade adequada e atendimento às finalidades institucionais, por meio de contratação por
dispensa de licitação, nos termos da legislação vigente.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa de quantidades, valor e descrição estão contidas no termo de referência.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 4.108,40

O custo estimado total da aquisição é de ,R$ 4.108,40 (quatro mil cento e oito reais e quarenta centavos)
conforme Mapa Comparativo de Preços.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Esta contratação refere-se a aquisição de itens específicos onde o parcelamento pode prejudicar no resultado final,
justificando a inviabilidade do parcelamento da solução.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e ou interdependentes para que o objetivo desta
contratação seja atingido.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente  contratação possui total alinhamento com o Programa de Aplicação de recursos para o ano de 2025, em 
acordo com o §1º do Art. 18 da Lei 14.133 de 2021. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os principais benefícios da aquisição de novas ferramentas automotivas incluem:

Aumento da Disponibilidade das viaturas: Ferramentas adequadas  agilizam a manutenção preventiva e
corretiva, reduzindo o tempo de inatividade das viaturas;
Redução de Custos com Manutenção Terceirizada: Com equipamentos próprios, a equipe técnica interna pode
realizar reparos que seriam enviados a oficinas externas, otimizando os custos operacionais;
Maior Segurança e Eficiência Técnica: O uso de ferramentas apropriadas evita acidentes de trabalho e garante
a correta execução dos serviços, aumentando a vida útil das viaturas; e
Diagnóstico Preciso: Ferramentas modernas facilitam a identificação rápida de falhas complexas em veículos
modernos, otimizando o diagnóstico. 
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13. Providências a serem Adotadas

Os militares indicados deverão avaliar a proposta auxiliando no aceite da empresa ganhadora, o mesmo irá receber o 
material e conferir se foi de acordo com que estava no processo.

14. Possíveis Impactos Ambientais

As empresas  devem observar os requisitos do Guia Nacional de Contratações sustentáveis, se baseando nas leis 
nacionais e estaduais para participar deste processo. Será desclassificado quaisquer empresa que não seguir as
legislações.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ULYSSES MATHEUS LEPAGE MONSORES TEMIDO DA SILVA
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

MARCOS VINICIOS COELHO NOBREGA DELVIVO
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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